
         E S T A D O  D

            Prefeitura Municipal de Jaciara

  

 

       O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

LIMA, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 

de dezembro de 2009,  

 

 

Considerando a importância de se instituir instrumentos e critérios que possibilitem um 

melhor desempenho funcional dos trabalhadores da Educação;

 

 

Considerando a necessidade de valorizar os profissionais da Educação e de resgatar 

suas identidades organizacionais; 

 

 

Considerando, a efetivação da Meta 18 do Plano Nacional de Educação, Lei Nº 

13.005/2014 e da Meta 12 do Plano Municipal de Educação Lei Nº 1.676/2015 de 24 de junho de 

2015, que trata do Plano de carreira para os profissionais da Educação;

 

 

Considerando que é atribuição do Ministério da Educação

Conselho Nacional dos Secretários

UNDIME, apoiar e estimular a instituição de Planos de Carreira, Cargos e Salários para a Educação 

nos Estados, Municípios e Distrito Federal;

 

Considerando as dificuldades encontradas por Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação para elaboração e reformulação dos Planos de Carreiras, Cargos e Salários que contemple 

todos os anseios dos profissionais
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PORTARIA Nº. 65/16, de 25 de Abril de 201

“FICA INSTITUÍDA A COMISSÃO DE ADEQUAÇÃO E/OU 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

NO MUNICÍPIO DE JACIARA-MT”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ADEMIR GASPAR DE 

, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 

a importância de se instituir instrumentos e critérios que possibilitem um 

melhor desempenho funcional dos trabalhadores da Educação; 

a necessidade de valorizar os profissionais da Educação e de resgatar 

suas identidades organizacionais;  

Considerando, a efetivação da Meta 18 do Plano Nacional de Educação, Lei Nº 

13.005/2014 e da Meta 12 do Plano Municipal de Educação Lei Nº 1.676/2015 de 24 de junho de 

2015, que trata do Plano de carreira para os profissionais da Educação; 

que é atribuição do Ministério da Educação-MEC em parceria com o 

Conselho Nacional dos Secretários-CONSED e União dos Dirigentes Municipais de Educação 

UNDIME, apoiar e estimular a instituição de Planos de Carreira, Cargos e Salários para a Educação 

Estados, Municípios e Distrito Federal; 

as dificuldades encontradas por Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação para elaboração e reformulação dos Planos de Carreiras, Cargos e Salários que contemple 

todos os anseios dos profissionais da Educação dos diversos segmentos;  
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2016.  

A COMISSÃO DE ADEQUAÇÃO E/OU 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

ADEMIR GASPAR DE 

, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 

a importância de se instituir instrumentos e critérios que possibilitem um 

a necessidade de valorizar os profissionais da Educação e de resgatar 

Considerando, a efetivação da Meta 18 do Plano Nacional de Educação, Lei Nº 

13.005/2014 e da Meta 12 do Plano Municipal de Educação Lei Nº 1.676/2015 de 24 de junho de 

MEC em parceria com o 

CONSED e União dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME, apoiar e estimular a instituição de Planos de Carreira, Cargos e Salários para a Educação 

as dificuldades encontradas por Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação para elaboração e reformulação dos Planos de Carreiras, Cargos e Salários que contemple 
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Considerando que a elaboração e implementação de Planos de Carreiras, Cargos e 

Salários irão proporcionar novos instrumentos de gestão do trabalho na Educação; 

 

 

Considerando o Termo de Adesão à Assistência Técnica 

Avaliação dos Planos de Educação SASE/MEC, oferecido pelo Ministério da Educação, por 

intermédio da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE/MEC), assinada pelo 

Gestor da Educação.  

 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º Constituir a 

Remuneração dos Profissionais da Educação no Município de Jaciara

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LUCIA ELENA MARCIDELLI DE ALMEIDA

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 

ROSIANE MAHARA ANDRADE

 

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA

VICTOR MEIRA BORGES

 

REPRESENTANTE DE PROFISSIONAIS

WANDERLUCY BATISTA FERREIRA 

EMERSON GUIMARÃES DA SILVA

 

REPRESENTANTE DO SINDICATO

MATO GROSSO-

DORALICE VIEIRA DE CASTRO

 

                       REPRESENTANTE DO FUNDEB
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que a elaboração e implementação de Planos de Carreiras, Cargos e 

Salários irão proporcionar novos instrumentos de gestão do trabalho na Educação; 

o Termo de Adesão à Assistência Técnica para Monitoramento e 

Avaliação dos Planos de Educação SASE/MEC, oferecido pelo Ministério da Educação, por 

intermédio da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE/MEC), assinada pelo 

Constituir a Comissão de Adequação e/ou Elaboração do Plano de Carreira e 

Remuneração dos Profissionais da Educação no Município de Jaciara-MT, que fica assim formada:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LUCIA ELENA MARCIDELLI DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ROSIANE MAHARA ANDRADE 

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

VICTOR MEIRA BORGES 

REPRESENTANTE DE PROFISSIONAIS 

WANDERLUCY BATISTA FERREIRA  

EMERSON GUIMARÃES DA SILVA 

REPRESENTANTE DO SINDICATODOS TRABALHADORES NO ENSINO PÚBLICO DE 

-SINTEP 

DORALICE VIEIRA DE CASTRO 

REPRESENTANTE DO FUNDEB 
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que a elaboração e implementação de Planos de Carreiras, Cargos e 

Salários irão proporcionar novos instrumentos de gestão do trabalho na Educação;  

para Monitoramento e 

Avaliação dos Planos de Educação SASE/MEC, oferecido pelo Ministério da Educação, por 

intermédio da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE/MEC), assinada pelo 

Comissão de Adequação e/ou Elaboração do Plano de Carreira e 

MT, que fica assim formada: 

DOS TRABALHADORES NO ENSINO PÚBLICO DE                         
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                       MARIA MADALENA CAIXETA TAVARES DA SILVA

 

                    Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

disposições em contrário. 

 

    Jaciara, 

 

Registre

Publique

Cumpra

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
costume estabelecidos por lei municipal. Data supra.
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MARIA MADALENA CAIXETA TAVARES DA SILVA 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Jaciara, 25 de Abril de 2016.   

Registre-se;   

Publique-se;  

Cumpra-se.  

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 
 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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publicação, revogadas as 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 


